
 

 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Secretaria Municipal de Administração 

 
 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N.º 5/2010, DE 21 DE JANEIRO DE 2010. 

 

 
A PREFEITURA DE ARACAJU, por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, torna públicos os locais e o horário de realização das provas objetivas do 
concurso público para provimento de vagas e formação de cadastro reserva em cargos de 
nível superior e de nível médio, regulamentado pelo edital n.º 1/2009, de 16 de novembro 

de 2009. 
 

 
1 As provas objetivas serão realizadas no dia 31 de janeiro de 2010, conforme 
especificado a seguir:  

 
1.1 Cidade de realização das provas: ARACAJU/SE 

 
1.1.1 TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 
1.1.1.1 Horário de realização das provas: 8 horas (horário local de Aracaju) 

1.1.1.2 Duração das provas: 3 horas 
1.1.1.3 Locais de realização das provas: 

CARGO CANDIDATOS LOCAL 

Assistente Social 
Abeaci dos Santos 

a 

Maria Jose dos Santos Andrade 

Associação de Ensino e 

Cultura Pio Décimo – 
Campus III / Bloco A - 

Avenida Tancredo Neves, n.º 
5655, Jabotiana - Aracaju/SE 

Assistente Social 

Maria José Henrique Santana 

do Nascimento 
a 

Mila Ferreira dos Santos 

Associação de Ensino e 
Cultura Pio Décimo – 
Campus III / Bloco B - 

Avenida Tancredo Neves, n.º 
5655, Jabotiana - Aracaju/SE 

Assistente Social 

Milena Carneiro Bastos 
a 

Silvaneide Rodrigues dos 
Santos 

Colégio Purificação Ltda / 
Bloco A - Rua Nestor Sampaio, 
307, Luzia - Aracaju/SE 

Assistente Social 
Silvani Cristiani Nicolau Vale 

a 
Zelia Ribeiro dos Santos 

Colégio Purificação Ltda / 
Bloco B - Rua Nestor Sampaio, 
307, Luzia - Aracaju/SE 

Psicólogo 
Todos os candidatos inscritos para 

o cargo de Psicólogo 

Colégio Master Ltda - Rua 
José Seabra Batista, 106, 

Jardins - Aracaju/SE 



 
 

1.1.2 CARGO DE NÍVEL MÉDIO 
1.1.2.1 Horário de realização das provas: 8 horas (horário local de Aracaju) 
1.1.2.2 Duração das provas: 3 horas 

1.1.2.3 Locais de realização das provas: 

CARGO CANDIDATOS LOCAL 

Educador Social 

Abarê da Silva Guimarães 

a 
Ana Paula Brito Meneses 

Colégio Arquidiocesano 
Sagrado Coração de Jesus / 

Bloco A - Rua Dom José 
Tomaz, 194, São José - 

Aracaju/SE 

Educador Social 

Ana Paula Cabral Santos 

a 
Ana Sílvia Santos de Morais 

Fontes 

Colégio Arquidiocesano 

Sagrado Coração de Jesus / 
Anexo - Rua Dom José Tomaz, 
194, São José - Aracaju/SE 

Educador Social 
Ana Simone Lima da Silva 

a 
Candida Barbosa da Silva 

Colégio Estadual Dom 
Luciano José Cabral Duarte - 

Rua Itabaiana, s/n.º, São José 
- Aracaju/SE 

Educador Social 

Candida Cristina Santos 

Macedo 
a 

Cristiane da Silva 

Assoc. Ensino e Cultura Pio 
Décimo (CEPJSS) - Av. 

Augusto Franco, 2685 (antiga 
Rio de Janeiro), Ponto Novo - 
Aracaju/SE 

Educador Social 
Cristiane de Almeida Santos 

a 

Dean de Araujo Silva 

Colégio Dinâmico / Bloco A - 
Rua Urquiza Leal, 538, Salgado 

Filho - Aracaju/SE 

Educador Social 

Debora Aparecida de Oliveira 

a 
Diana Maria dos Santos 

Colégio Dinâmico / Bloco B - 

Rua Urquiza Leal, 538, Salgado 
Filho - Aracaju/SE 

Educador Social 
Diana Menezes Santos 

a 

Djane de Jesus Tibúrcio 

Colégio Dinâmico / Bloco C - 
Rua Urquiza Leal, 538, Salgado 

Filho - Aracaju/SE 

Educador Social 
Djanilde Santos da Silva 

a 

Elisabete Ferreira Muniz 

Colégio Estadual Presidente 

Costa e Silva - Avenida Rio de 
Janeiro, s/n.º, Getulio Vargas - 
Aracaju/SE 

Educador Social 
Elisabete Fontes Souza Sena 

a 

Ermerindo Alves da Costa Neto 

COESI – Colégio de 
Orientação e Estudos 

Integrados / Bloco A - Rua 
Oscar Valois Galvão, 355 - 

Conjunto Leite Neto, Grageru - 
Aracaju/SE 

Educador Social 
Ermerson Porto Santos 

a 
Filipe Machado de Menezes 

COESI – Colégio de 
Orientação e Estudos 
Integrados / Bloco B - Rua 

Oscar Valois Galvão, 355 - 
Conjunto Leite Neto, Grageru - 

Aracaju/SE 

Educador Social 
Filipe Vieira Dias de Andrade 

a 

Gladys Alves de Britto 

Colégio Estadual Atheneu 

Sergipense - Largo Graccho 
Cardoso s/n.º, São José - 
Aracaju/SE 



CARGO CANDIDATOS LOCAL 

Educador Social 
Gladyson Alves de Oliveira 

a 

Grasielle dos Santos Vieira 

Colégio Estadual Leandro 
Maciel / Bloco A - Travessa 
Benjamin Fontes, s/n.º – 

Conjunto Castelo Branco, Ponto 
Novo - Aracaju/SE 

Educador Social 

Grasielle Pinto do Nascimento 

a 
Hugo Muwane Simoes 

Colégio Estadual Leandro 
Maciel / Bloco B - Travessa 

Benjamin Fontes, s/n.º – 
Conjunto Castelo Branco, Ponto 
Novo - Aracaju/SE 

Educador Social 

Hugo Tavares Rocha Sampaio 

a 
Israel Silva da Conceição 

Colégio Estadual Leandro 
Maciel / Bloco C - Travessa 

Benjamin Fontes, s/n.º – 
Conjunto Castelo Branco, Ponto 

Novo - Aracaju/SE 

Educador Social 
Israelita de Carvalho Dionízio 

a 
Jessica Araujo de Jesus 

Colégio Estadual Prof. 

Gonçalo Rollemberg Leite - 
Rua Franklin de Campos 
Sobral, 1675, Jardins - 

Aracaju/SE 

Educador Social 
Jessica Brito Brandao 

a 

Jose Hamilton de Jesus 

Colégio Estadual Presidente 

Emilio Garrastazu Medici - 
Rua Deputado Matos Teles, 

s/n.º – Conjunto Medici I, Luzia 
- Aracaju/SE 

Educador Social 

José Hamilton Pereira Casado 

a 
Juliana Nascimento de 

Carvalho Pereira 

Colégio Estadual 
Governador Valadares / 
Bloco B - Rua General Joaquim 

Inácio, n.º 02, 18 do Forte - 
Aracaju/SE 

Educador Social 

Juliana Nascimento Figueiredo 

a 
Laura Cristina Santos Oliveira 

Centro Ref. de Educ. Jovens 
e Adultos Prof. Severino 

Uchoa - Rua dos Estudantes, 
s/n.º, Getulio Vargas - 
Aracaju/SE 

Educador Social 
Laura da Conceição Santana 

a 

Lidiane Maria de Jesus Ferreira 

Colégio Estadual Ministro 
Marco Maciel / Bloco A - 

Avenida Visconde de Maracaju, 
s/n.º (junto da Companhia de 

Segurança Escolar), 18 do 
Forte - Aracaju/SE 

Educador Social 
Lidiane Menezes de Jesus 

a 
Lucas Ramos Dantas da Silva 

Colégio Estadual Ministro 
Marco Maciel / Bloco B - 
Avenida Visconde de Maracaju, 

s/n.º (junto da Companhia de 
Segurança Escolar), 18 do 

Forte - Aracaju/SE 

Educador Social 

Lucas Rodrigues Batista Santos 

a 
Manuella Ferreira de Lima 

Colégio Ideal - Rua Dom 

Bosco, 125, Cirurgia - 
Aracaju/SE 



CARGO CANDIDATOS LOCAL 

Educador Social 

Manuella Pinho da Costa 
Santos 

a 
Maria Augusta Dantas da Silva 

Colégio Estadual 
Governador João Alves Filho 
- Rua Terêncio Sampaio, s/n.º 

(ao Lado do Elevado da 
Francisco Porto), Grageru - 

Aracaju/SE 

Educador Social 
Maria Augusta dos Santos 

a 

Maria Hortência Silva Rocha 

Colégio Estadual Tobias 

Barreto - Rua Pacatuba, 288 
(em Frente A Praça Camerino), 
Centro - Aracaju/SE 

Educador Social 
Maria Hortência Tavares Nunes 

a 
Maria Teresinha Santos Dias 

Colégio Estadual Barão de 
Mauá - Rua 02 s/n.º – 

Conjunto Orlando Dantas, São 
Conrado - Aracaju/SE 

Educador Social 

Maria Tereza Arcanjo dos 

Santos 
a 

Merari dos Santos Virgens 

Escola Estadual Profª. Judite 
Oliveira - Rua João Batista 

Machado s/n.º – Conjunto 
Orlando Dantas, São Conrado - 
Aracaju/SE 

Educador Social 
Mercia Alves Ferreira 

a 
Monica Rodrigues 

Instituto de Educação Rui 
Barbosa / Bloco A - Rua 

Laranjeiras, s/n.º, Getulio 
Vargas - Aracaju/SE 

Educador Social 

Monica Sandra dos Santos 

a 
Naryanne Pinheiro Santos 

Instituto de Educação Rui 
Barbosa / Bloco B - Rua 

Laranjeiras, s/n.º, Getulio 
Vargas - Aracaju/SE 

Educador Social 
Nassarally Sampaio dos Santos 

a 

Paula Maria Oliveira Santos 

Escola Estadual Professor 
Acrisio Cruz - Avenida 
Maranhão, s/n.º (em Frente Ao 

Hospital Nestor Piva), Siqueira 
Campos - Aracaju/SE 

Educador Social 

Paula Padilha Ferreira Santos 

a 
Priscilla Oliveira Evangelista 

Escola Estadual Senador 
Lourival Fontes / Bloco A - 

Praça Siqueira de Menezes, 
s/n.º, Santo Antonio - 
Aracaju/SE 

Educador Social 

Priscilla Pinheiro Santos 

a 
Regia Maria Amaral Araújo 

Escola Estadual Senador 
Lourival Fontes / Bloco B - 

Praça Siqueira de Menezes, 
s/n.º, Santo Antonio - 

Aracaju/SE 

Educador Social 
Regiana Batista Celestino 

a 

Robson Viana de Lima 

Escola Estadual Profa 

Ofenisia Soares Freire - Rua 
M, n.º 198 – Conjunto Augusto 
Franco, Farolandia - Aracaju/SE 

Educador Social 

Rod de Castro Perrete 

a 
Rosiane Santos da Silva 

Colégio Estadual José 
Rolemberg Leite - Rua Natal 

s/n.º (ao Lado do Parque de 
Exposições), José Conrado 

Araujo - Aracaju/SE 



CARGO CANDIDATOS LOCAL 

Educador Social 
Rosiane Silva Santos 

a 

Selda Souza Gois 

Escola Estadual Prof. 
Francisco Portugal - Praça 
Major Edeltrudes Teles, s/n.º – 

Conjunto Augusto Franco, 
Farolandia - Aracaju/SE 

Educador Social 

Seleny Alves da Costa Santos 

a 
Simone Maria Santos 

Escola Estadual Dra Maria 
do Carmo Alves - Avenida 

Canal 03 N. 551 – Conjunto 
Augusto Franco, Farolandia - 
Aracaju/SE 

Educador Social 

Simone Martins de Sousa 
Maciel 

a 

Tania Maria Santos 

Colégio Estadual Ministro 
Petronio Portela - Rua Maria 

Adolfina Costa, 65 – Conjunto 
Augusto Franco, Farolandia - 

Aracaju/SE 

Educador Social 
Tania Maria Silva Costa 

a 

Thiago Soares dos Santos 

Escola Estadual 15 de 

Outubro - Rua dos Estudantes 
s/n.º, Getulio Vargas - 
Aracaju/SE 

Educador Social 

Thiago Timoteo Santos 

a 
Vanessa Andrade Costa 

Escola Estadual Prof. 
Benedito Oliveira - Rua 10, 

s/n.º – Conjunto Orlando 
Dantas, São Conrado - 

Aracaju/SE 

Educador Social 

Vanessa Andrade Gomes 

Pinheiro 
a 

Virna Rejane Barbosa Santos 

Escola Estadual Bilac Pinto - 

Rua Nestor Sampaio 42, 
Conjunto Castelo Branco, Ponto 
Novo - Aracaju/SE 

Educador Social 

Vitor Eduardo Santos Silva 

a 
Wallace dos Santos Carvalho 

Colégio Michelangelo / 
Bloco A - Rua Paulo Cezar 

Novais, 425 – Conjunto Sol 
Nascente, Jabotiana - 

Aracaju/SE 

Educador Social 
Wallace Eurico Rodrigues Silva 

a 
Wenderson Cruz Santos 

Colégio Michelangelo / 

Bloco B - Rua Paulo Cezar 
Novais, 425 – Conjunto Sol 
Nascente, Jabotiana - 

Aracaju/SE 

Educador Social 
Wendeu da Silva Rocha 

a 

Zuneide dos Santos Cruz 

Escola Estadual Poeta 

Garcia Rosa - Rua Dr. Canuto 
Garcia Moreno, 11 – Conjunto 

Médici I, Luzia - Aracaju/SE 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
2.1 É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de 
realização das provas, bem como o comparecimento no horário determinado.  

2.2 O candidato poderá obter informações referentes ao seu local de realização das provas, 
por meio de busca por nome ou por número de inscrição, no endereço eletrônico 

www.movens.org.br.  
2.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas 
objetivas com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, 

munido do documento de identidade original, do comprovante de inscrição e de caneta 



esferográfica de tinta preta. Não será permitido uso de lápis, lapiseira e/ou borracha 
durante a realização das provas.  

2.4 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de 
identidade original, na forma definida no edital de abertura do concurso, não poderá fazer 
as provas e será automaticamente eliminado do concurso público. 

2.5 O candidato deverá permanecer no local de realização das provas, obrigatoriamente, 
por, no mínimo, uma hora após o início das provas. 

2.6 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for 
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, 

máquina fotográfica, controle de alarme de carro etc., bem como relógio de qualquer 
espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, 

gorro etc e, ainda, lápis, lapiseira e/ou borracha.  
2.7 O INSTITUTO MOVENS recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato 

não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior. 
2.8 O INSTITUTO MOVENS não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou 
de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por danos a 

eles causados. 
2.9 O candidato somente poderá levar o seu caderno de provas no decurso dos últimos 

quinze minutos anteriores ao horário determinado para o término das provas. 
2.10 O candidato que se retirar do ambiente de provas antes do prazo estabelecido no 
subitem anterior não poderá retornar para retirar o seu caderno de provas. 

2.11 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos predeterminados 
neste edital.  

2.12 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o 
horário fixado para o seu início. 
2.13 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese 

alguma. 
2.14 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das 

provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.  
2.15 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a 
estas implicará a eliminação automática do candidato. 

2.16 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da 
equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao 

seu conteúdo ou aos critérios de avaliação e de classificação.  
2.17 No dia de realização das provas, o candidato deverá observar todas as instruções 
contidas no edital n.º 1/2009, de 16 de novembro de 2009, e alterações posteriores. 

 
 

 
 
 

DANIEL CRUZ FORTES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 


